
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
LEI N° 727, DE 25 DE JULHO DE 2022. 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 690, DE 28 

DE JUNHO DE 2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei:    

 

Art. 1º. Fica revogada a cessão do Lote 17, com 1.920,00m² (mil novecentos 

e vinte metros quadrados) à empresa Indústria de Tintas Mil Eireli, inscrita no CNPJ 

36.092.869/0001-50. 

 

Art. 2º. O Lote 17 será dividido em 03 (três) lotes, que terão as seguintes 

características, conforme descrito ao Anexo I desta Lei, que têm sua cessão 

autorizada: 

 

I – Lote 17, com 960,00m² (novecentos e sessenta metros quadrados); 

 

II – Lote 18, com 576,00m² (quinhentos e setenta e seis metros quadrados); 

 

III – Lote 19, com 384,00m² (trezentos e oitenta e quatro metros quadrados); 

 

Art. 3º. Fica autorizada a cessão do Lote de número 20, anteriormente 

identificado como sendo do Município de Queimadas, com 924,80m² (novecentos e 

vinte e quatro metros e oitenta decímetros quadrados), conforme descrito no Anexo I 

desta Lei. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 25 de julho de 2022. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
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